
INDICAÇÃO Nº 
1859
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos, para aquisição de (1) um triturador de galhos, para o município de Rubinéia.
JUSTIFICATIVA

O triturador de galhos é de grande importância, uma vez que no município de Rubinéia, existe a poda regular e ordenada de árvores no perímetro urbano, sendo que este triturador transformará os galhos em material reciclável, onde o mesmo será aproveitado como adubo orgânico nas plantações em via públicas.

Outra vantagem é que, com a moagem dos galhos, há economia de tempo, combustível e dinheiro, quando antes tinha que se deslocar servidores para fazer a retirada dos galhos e troncos cortados. Uma única equipe fará o serviço com o triturador de galhos depositando em um local, ficando um período de decompostagem e retornando aos jardins da cidade. 

Ante o exposto e atenta às necessidades da população de nosso Estado, é que apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência.

Sala das Sessões, em

Deputada Patrícia Lima - PR
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